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PETROBRAS DISTRIBUIDORA S/A

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(IP1)

Periodo de apuracgao: 01/07/2004 a 30/09/2004
CREDITO DE IPl. PRODUTOS NAO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE.

N&o. havendo direito ao aproveitamento de créditos de IPI em relacdo as
aquisicdes de insumos aplicados na fabricacdo de produtos classificados na
TIPI como NT, ndo deve haver para os produtos imunes, pois sdo produtos ndo
tributados.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntério.

Paulo Roberto Duarte Moreira — Presidente.

(assinado digitalmente)

Pedro Rinaldi de Oliveira Lima — Vice-Presidente e Relator.
(assinado digitalmente)

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Helcio Lafetd Reis,

Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior,
Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira
Lima (Vice-Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario de fls. 476 apresentado em face da decisdo de

primeira instdncia da DRJMG de fls. 464 que julgou improcedente a Manifestacdo de
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 CRÉDITO DE IPI. PRODUTOS NÃO TRIBUTADOS. IMPOSSIBILIDADE.
 Não havendo direito ao aproveitamento de créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT, não deve haver para os produtos imunes, pois são produtos não tributados.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 
 Paulo Roberto Duarte Moreira � Presidente.
 (assinado digitalmente)
 Pedro Rinaldi de Oliveira Lima � Vice-Presidente e Relator. 
 (assinado digitalmente)
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Hélcio Lafetá Reis, Leonardo Vinicius Toledo de Andrade, Mara Cristina Sifuentes, Laercio Cruz Uliana Junior, Marcos Antonio Borges (suplente convocado), Marcio Robson Costa, Pedro Rinaldi de Oliveira Lima (Vice-Presidente), Paulo Roberto Duarte Moreira (Presidente).
  
  
Trata-se de Recurso Voluntário de fls. 476 apresentado em face da decisão de primeira instância da DRJ/MG de fls. 464 que julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade de fls. 365, restando mantido Despacho Decisório de fls. 353, que negou o crédito de IPI na aquisição de MP, PI e ME para produtos imunes derivados do petróleo.
Como de costume nesta Turma de julgamento, segue a reprodução do mesmo relatório apresentado no Acórdão de primeira instância, para o fiel acompanhamento do trâmite e matéria constante nos autos:

Versa o presente processo sobre a Declaração de Compensação - DCOMP Eletrônica n° 30403.41978.26l004.1.3.01-4067, transmitida em 26/10/2004 (fls.0l/271), por meio da qual se pretendeu a extinção de débito de IRPJ, da Matriz, PA 09/2004, valor R$ 5.313.474,47 (fl. 271) utilizando-se de crédito originário de Ressarcimento de IPI relativo ao trimestre 3°/2004, apurado pelo CNPJ 34.274.233/0266-75 (estabelecimento detentor do crédito), filial situada em Duque de Caxias-RJ (fl. 277).
Funda-se o pleito no art. 11 da Lei n° 9.779/99.
Às fls. 312/346 encontra-se anexada cópia do RAIPI do trimestre 3°/2004, no qual se encontra escriturado o saldo credor acumulado utilizado na compensação.
O processo foi remetido à DRF/Nova Iguaçu, unidade de jurisdição do estabelecimento detentor do crédito, para análise quanto à legitimidade e materialidade do crédito.
Do procedimento fiscal instaurado por meio do MPF n° 2008-00142-0 resultou o Relatório de Diligência de fls. 347/350, do qual se extrai, em síntese:
=> o estabelecimento produz, primordialmente, óleos lubrificantes (automotivos, marítimos e industriais) e, em menor escala, fluidos para freios e radiadores, óleos (isolantes e para pulverização agrícola) e graxas;
=> no relatório apresentado pela contribuinte (Relatório de Saída de Produtos - GEI 2003 e 2004, fls. 289/311) em atendimento ao Termo de Intimação de fl. 285, verifica-se que, com exceção dos poucos produtos classificados nas posições 3403.99.00, 3819.00.00 e 3820.00.00, para os quais a contribuinte atribui alíquota 0% (zero), todos os demais apresentam-se com a indicação de se tratarem de produto NT (N ão Tributado);
=> consulta à TIPI, vigente à época, revela que a alíquota dos produtos classificados nas posições 3403.99.00, 3819.00.00 e 3820.00.00 - para as quais a interessada indica alíquota zero -, eram de 15%, 10% e 10%, respectivamente, cf. fls. 286/287;
=> da análise dos RAIPI apresentados verificou-se o �aproveitamento de todos os créditos referentes a insumos aplicados na fabricação tanto de produtos tributados por alíquotas diferentes de zero, quanto na de produtos não tributados (NT) �;
=> o beneficio para o qual a interessada pretende se habilitar, instituído pelo art. 11 da Lei n° 9.779/99 aplica-se tão somente ao IPI decorrente da aquisição de insmnos empregados na fabricação de produtos tributados, isentos ou alíquota zero, devendo os créditos originários de aquisição de MP, PI e ME destinados à industrialização de produtos não tributados (NT) serem estomados, na forma do § 3° do art. 2° da IN SRF n° 33/1999;
=> �o contribuinte deu saida preponderantemente a produtos não tributados (NT), porém, em seus Livros Registro de IPI, relativos aos anos-calendários de 2003 e 2004, não foram verificados estornos dos créditos dos insumos utilizados na elaboração dos mesmos �;
=> a ausência de atendimento ao item 2 do Termo de Intimação (infonnar, por produto vendido, as MP, PI e ME, envolvidos no processo produtivo) �impossibilitou a segregação dos créditos dos insumos que teriam sido empregados na fabricação de produtos sujeitos normalmente ao IPI, isentos ou com alíquota zero => restou demonstrado, assim, que �os créditos aqui pleiteados estão destituídos dos pressupostos de liquidez e certeza Na seqüência foi prolatado pela autoridade competente da DRF/NOVA IGUAÇU o Despacho Decisório de fls. 351/353, que, tomando por base o relatório fiscal INDEFERIU o direito creditório e NÃO HOMOLOGOU a compensação declarada, sob o seguinte argumento, em síntese: a empresa deu saída preponderantemente a produtos não tributados, os quais, por estarem fora do campo de incidência do IPI, não possibilitam o aproveitamento dos créditos relativos aos insumos tributados neles empregados, créditos esses que devem ser estomados, na forma do §3°, do art. 2° da IN SRF n° 33/99.
Cientificada pessoalmente do Despacho Decisório, em 24/10/2008 (fl.
354) a interessada apresentou, em 24/11/2008, a manifestação de inconformidade de fls.
363/383 - acompanhada dos Anexos I a III (fls. 386/389) e dos DOC. 1 a 10 (fls. 390/446) - na qual, em síntese:
0 argumenta, inicialmente, que praticamente a totalidade dos produtos que industrializa - lubrificantes e óleos derivados de petróleo - se tratam de produtos imunes por força do art. 155, §3° da CRFB, e não de produtos NT, como consignado na TIPI e no despacho decisório;
0 acrescenta que a possibilidade de se proceder a acumulação de créditos pelas entradas de MP, PI e ME utilizados em produtos imunes materializa-se no art. ll da Lei n° 9.779/99 c/c o art. 4° da IN SRF n° 33/99, além do art. 195, §2°, do Decreto n° 4.544/2002 (RIPI/2002) e diversas decisões da SRF em processos de consulta;
0 menciona a publicação do ADI SRF n° 05/2006, que ao dispor sobre a aplicação- do art. 11 da Lei n° 9.779/99 e do art. 4° da IN SRF n° 33/99, determina não ser possível o aproveitamento de crédito quando o produto está amparado pela imunidade;
0 acrescenta que, diante da flagrante ilegalidade desse ato normativo, interpôs, por intermédio do SINDICON - Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de Combustíveis, na Seção Judiciária de Brasília, o MS Preventivo Coletivo n° 2007.34.00.031011-8 (DOC. 8), cuja decisão inicial foi objeto de interposição de Agravo de Instrumento (n° 2007.01.00.049200-1) pelo Sindicon junto ao TRF1, relativamente ao qual foi proferida decisão concedendo tutela antecipada do pleito recursal, suspendendo para as distribuidoras afiliadas os efeitos do ADI SRF n° 05/2006 (DOC. 9);
0 manifesta seu entendimento de que mesmo que o produto resultante da industrialização seja não tributado tem direito ao crédito decorrente da aquisição dos insumos utilizados, em decorrência do princípio da não-cumulatividade, regra constitucionalmente prevista e, portanto, qualquer hipótese de negativa do crédito só poderia ser veiculada pela própria Carta, razão por que o ADI SRF n° 05/2006 é flagrantemente inconstitucional;
0 requer a realização de perícia química (tendente a comprovar que se trata de ,derivado de petróleo, imune) e contábil, indicando os respectivos peritos e formulando quesitos nos Anexos II e III, respectivamente, e, ainda, nova diligência em seu estabelecimento para comprovar que as infonnações prestadas atinentes à entrada de insumos e saída de produtos imunes e tributados normalmente ou à alíquota zero não contêm equívoco de que possa decorrer a negativa de homologação;
0 reafinna, ao final, seu pedido de homologação da compensação a que se refere o presente processo.
É o relatório.�

Este Acórdão de primeira instância da DRJ/MG de fls. foi publicado com a seguinte Ementa:

�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
Período de apuração: 01/07/2004 a 30/09/2004 
RESSARCIMENTO. COMPENSAÇÃO. PROCESSO JUDICIAL EM ANDAMENTO.
I- É vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa jurídica com processo judicial cuja decisão definitiva possa alterar O valor a ser ressarcido. ~ '.
II- É ilegítima a compensação baseada em créditos do IPI em discussão A judicial, antes do trânsito em julgado, ainda mais se inexiste provimento judicial eficaz reconhecendo o crédito e autorizando a compensação com quaisquer tributos administrados pela RFB.
Manifestação de Inconformidade Improcedente. 
Direito Creditório Não Reconhecido.�

Os autos digitais foram distribuídos e pautados nos moldes do regimento interno deste conselho.
Conforme fls. 526, esta Turma de julgamento decidiu por converter o julgamento em diligência nos seguintes termos:

�Diante de todo o exposto, com base na regras que permitem a busca da verdade material no processo administrativo fiscal, vota-se para que o julgamento seja convertido em diligência para que:
- para que a Recorrente informe os andamentos judiciais mais importantes após a decisão que concedeu a tutela antecipada e junte cópias aos autos.�

Após o cumprimento da diligência os autos retornaram ao Conselho e foram pautados nos moldes do regimento interno deste conselho.
Relatório proferido.

 Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Relator.
Conforme o Direito Tributário, a legislação, os fatos, as provas, documentos e petições apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercício dos trabalhos e atribuições profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de condução e Regimento Interno, apresenta-se esta Resolução.
Por conter os requisitos legais e substanciais necessários, o Recurso Voluntário deve ser conhecido.
Em que pese existir decisão judicial que antecipou a tutela recursal para afastar os efeitos do ADI/SRF n.º 05/2006, o resultado final do processo judicial não socorre o contribuinte.
Conforme decisão proferida sobre o agravo, no âmbito do TRF 1.ª Região, a tutela foi realmente antecipada:

/
.
Ao afastar o ADI/SRF 05/2006 a decisão judicial recuperou a aplicação do Art. 195 do RIPI/02 e a aplicação do Art. 4.º da IN SRF 33/99.
Recuperada esta legislação, uma vez que o ADI/SRF 05/2006 servia para afastá-la, o contribuinte teve direito à utilização do saldo credor, mesmo nos casos de imunidade.
O produto em questão, emulsão asfáltica, é um produto derivado do petróleo e por isso deve ser imune aos tributos, conforme disposição do Art. 18 do RIPI/02, transcrito parcialmente a seguir:

�Art. 18. São imunes da incidência do imposto:
 I - os livros, jornais, periódicos e o papel destinado à sua impressão (Constituição, art. 150, inciso VI, alínea d);
 II - os produtos industrializados destinados ao exterior (Constituição, art. 153, § 3º, inciso III);
 III - o ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial (Constituição, art. 153, § 5º); e  IV - a energia elétrica, derivados de petróleo, combustíveis e minerais do País (Constituição, art. 155, § 3º).
 § 1º A SRF poderá estabelecer normas e requisitos especiais a serem observados pelas firmas ou estabelecimentos que realizarem operações com o papel referido no inciso I, bem assim para a comprovação a que se refere o § 2º, inclusive quanto ao trânsito, dentro do Território Nacional, do produto a ser exportado.
 § 2º Na hipótese do inciso II, a destinação do produto ao exterior será comprovada com a sua saída do País.
 § 3º Para fins do disposto no inciso IV, entende-se como derivados do petróleo os produtos decorrentes da transformação do petróleo, por meio de conjunto de processos genericamente denominado refino ou refinação, classificados quimicamente como hidrocarbonetos.�

Contudo, após a diligência foi possível verificar que as decisões judiciais , juntadas no cumprimento da diligência, modificaram a antecipação da tutela e alteraram para o seguinte dispositivo, conforme decisão do TRF 1.ª Região:

/
Ou seja, o produto imune que antes foi objeto da antecipação de tutela, deixou de ser.
O sindicato do setor, SINDICOM, que havia ingressado com a ação judicial procurou reverter essa modificação mas não obteve êxito, conforme pode ser verificado nas decisões de fls:

/
(...)
/

Finalmente, ao julgar novos Embargos, o colegiado do TRF 1.ª região deixou claro que aquela decisão de antecipação de tutela não deve ser aplicada aos produtos imunes, conforme reproduzido a seguir:

/
/
(...)
/
Em seguida é possível verificar que todos os recurso do contribuinte foram negados, conforme andamentos judicias juntados após a diligência.
Logo, o aproveitamento de crédito de IPI na aquisição de MP, PI e ME para produtos imunes derivados do petróleo não está amparado por decisão judicial, motivo pelo qual a matéria deve ser analisada no presente processo administrativo fiscal.
Como informado na decisão de primeira instância, os saldos credores originalmente apurados foram convertidos em saldos devedores cobrados em Auto de Infração no Processo n.º 10976.000214/2008-78, que encontra-se na situação �com inscrição ativa não ajuizável�. Em razão dos saldos devedores apurados na reconstituição da escrita fiscal, a fiscalização decidiu por indeferir o pedido.
E sobre o tema, o CARF possui números julgados a respeito, tanto que foi publicada a Súmula Carf n.º 20, reproduzida a seguir:

�Súmula CARF n.º 20:
Não há direito aos créditos de IPI em relação às aquisições de insumos aplicados na fabricação de produtos classificados na TIPI como NT. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).�

Os produtos imunes são típicos produtos não-tributados na TIPI e, portanto, o aproveitamento de crédito de IPI não deve ser permitido em suas aquisições.
Diante de todo o exposto, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao recurso.
Voto proferido.
(assinado digitalmente)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.
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Inconformidade de fls. 365, restando mantido Despacho Decisério de fls. 353, que negou o
crédito de IPI na aquisicdo de MP, Pl e ME para produtos imunes derivados do petroleo.

Como de costume nesta Turma de julgamento, segue a reproducdo do mesmo
relatdrio apresentado no Acordao de primeira instancia, para o fiel acompanhamento do tramite e
matéria constante nos autos:

Versa o presente processo sobre a Declaracdo de Compensacdo - DCOMP Eletrénica n°®
30403.41978.261004.1.3.01-4067, transmitida em 26/10/2004 (fls.01/271), por meio da
qual se pretendeu a extincdo de débito de IRPJ, da Matriz, PA 09/2004, valor R$
5.313.474,47 (fl. 271) utilizando-se de crédito originario de Ressarcimento de IPI
relativo ao trimestre 3°/2004, apurado pelo CNPJ 34.274.233/0266-75 (estabelecimento
detentor do crédito), filial situada em Duque de Caxias-RJ (fl. 277).

Funda-se o pleito no art. 11 da Lei n°® 9.779/99.

As fls. 312/346 encontra-se anexada copia do RAIPI do trimestre 3°/2004, no qual se
encontra escriturado o saldo credor acumulado utilizado na compensagéo.

O processo foi remetido & DRF/Nova lguagu, unidade de jurisdi¢do do estabelecimento
detentor do crédito, para analise quanto a legitimidade e materialidade do crédito.

Do procedimento fiscal instaurado por meio do MPF n° 2008-00142-0 resultou o
Relatorio de Diligéncia de fls. 347/350, do qual se extrai, em sintese:

=> 0 estabelecimento produz, primordialmente, dleos lubrificantes (automotivos,
maritimos e industriais) e, em menor escala, fluidos para freios e radiadores, 6leos
(isolantes e para pulverizacao agricola) e graxas;

=> no relatério apresentado pela contribuinte (Relatério de Saida de Produtos - GEI
2003 e 2004, fls. 289/311) em atendimento ao Termo de Intimacéo de fl. 285, verifica-
se que, com excecdo dos poucos produtos classificados nas posi¢des 3403.99.00,
3819.00.00 e 3820.00.00, para os quais a contribuinte atribui aliquota 0% (zero), todos
0s demais apresentam-se com a indicacdo de se tratarem de produto NT (N &o
Tributado);

=> consulta a TIPI, vigente a época, revela que a aliquota dos produtos classificados nas
posicBes 3403.99.00, 3819.00.00 e 3820.00.00 - para as quais a interessada indica
aliquota zero -, eram de 15%, 10% e 10%, respectivamente, cf. fls. 286/287;

=> da andlise dos RAIPI apresentados verificou-se o “aproveitamento de todos os
créditos referentes a insumos aplicados na fabricagdo tanto de produtos tributados por
aliquotas diferentes de zero, quanto na de produtos ndo tributados (NT) ”;

=> 0 beneficio para o qual a interessada pretende se habilitar, instituido pelo art. 11 da
Lei n° 9.779/99 aplica-se tdo somente ao IPI decorrente da aquisicdo de insmnos
empregados na fabricacdo de produtos tributados, isentos ou aliquota zero, devendo 0s
créditos originarios de aquisicdo de MP, Pl e ME destinados & industrializacdo de
produtos nao tributados (NT) serem estomados, na forma do § 3° do art. 2° da IN SRF
n° 33/1999;

=> “o contribuinte deu saida preponderantemente a produtos ndo tributados (NT),
porém, em seus Livros Registro de IPI, relativos aos anos-calendarios de 2003 e 2004,
ndo foram verificados estornos dos créditos dos insumos utilizados na elaboracéo dos
mesmos ”;

=> a auséncia de atendimento ao item 2 do Termo de Intimacdo (infonnar, por produto
vendido, as MP, PI e ME, envolvidos no processo produtivo) “impossibilitou a
segregacdo dos créditos dos insumos que teriam sido empregados na fabricacdo de
produtos sujeitos normalmente ao IPI, isentos ou com aliquota zero => restou
demonstrado, assim, que “os créditos aqui pleiteados estdo destituidos dos pressupostos
de liquidez e certeza Na sequéncia foi prolatado pela autoridade competente da
DRF/NOVA IGUAGCU o Despacho Decisério de fls. 351/353, que, tomando por base 0
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relatorio fiscal INDEFERIU o direito creditorio e NAO HOMOLOGOU a compensagio
declarada, sob o0 seguinte argumento, em sintese: a empresa deu saida
preponderantemente a produtos néo tributados, os quais, por estarem fora do campo de
incidéncia do IPI, ndo possibilitam o aproveitamento dos créditos relativos aos insumos
tributados neles empregados, créditos esses que devem ser estomados, na forma do §3°,
do art. 2° da IN SRF n® 33/99.

Cientificada pessoalmente do Despacho Decisorio, em 24/10/2008 (fl.
354) a interessada apresentou, em 24/11/2008, a manifestacdo de inconformidade de fls.

363/383 - acompanhada dos Anexos | a Il (fls. 386/389) e dos DOC. 1 a 10 (fls.
390/446) - na qual, em sintese:

0 argumenta, inicialmente, que praticamente a totalidade dos produtos que industrializa
- lubrificantes e 6leos derivados de petroleo - se tratam de produtos imunes por forca do
art. 155, 83° da CRFB, e ndo de produtos NT, como consignado na TIPI e no despacho
decisério;

0 acrescenta que a possibilidade de se proceder a acumulacéo de créditos pelas entradas
de MP, Pl e ME utilizados em produtos imunes materializa-se no art. Il da Lei n°
9.779/99 c/c o art. 4° da IN SRF n° 33/99, além do art. 195, §2°, do Decreto n°
4.544/2002 (RIP1/2002) e diversas decistes da SRF em processos de consulta;

0 menciona a publicacdo do ADI SRF n° 05/2006, que ao dispor sobre a aplicagdo- do
art. 11 da Lei n® 9.779/99 e do art. 4° da IN SRF n° 33/99, determina néo ser possivel o
aproveitamento de crédito quando o produto estd amparado pela imunidade;

0 acrescenta que, diante da flagrante ilegalidade desse ato normativo, interpds, por
intermédio do SINDICON - Sindicato Nacional das Empresas Distribuidoras de
Combustiveis, na Secdo Judicidria de Brasilia, o MS Preventivo Coletivo n°
2007.34.00.031011-8 (DOC. 8), cuja decisdo inicial foi objeto de interposicdo de
Agravo de Instrumento (n°® 2007.01.00.049200-1) pelo Sindicon junto ao TRF1,
relativamente ao qual foi proferida decisdo concedendo tutela antecipada do pleito
recursal, suspendendo para as distribuidoras afiliadas os efeitos do ADI SRF n° 05/2006
(DOC. 9);

0 manifesta seu entendimento de que mesmo que o produto resultante da
industrializacdo seja ndo tributado tem direito ao crédito decorrente da aquisi¢do dos
insumos utilizados, em decorréncia do principio da ndo-cumulatividade, regra
constitucionalmente prevista e, portanto, qualquer hip6tese de negativa do crédito sé
poderia ser veiculada pela propria Carta, razdo por que o ADI SRF n° 05/2006 é
flagrantemente inconstitucional;

0 requer a realizagdo de pericia quimica (tendente a comprovar que se trata de ,derivado
de petréleo, imune) e contébil, indicando os respectivos peritos e formulando quesitos
nos Anexos Il e 11, respectivamente, e, ainda, nova diligéncia em seu estabelecimento
para comprovar que as infonnagdes prestadas atinentes a entrada de insumos e saida de
produtos imunes e tributados normalmente ou a aliquota zero ndo contém equivoco de
que possa decorrer a negativa de homologacéo;

0 reafinna, ao final, seu pedido de homologacdo da compensacdo a que se refere o
presente processo.

E o relatério.”

Este Acorddo de primeira instdncia da DRJ/MG de fls. foi publicado com a

seguinte Ementa:

“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI
Periodo de apuracdo: 01/07/2004 a 30/09/2004



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 3201-007.449 - 32 Sejul/22 Camara/12 Turma Ordinaria
Processo n° 10768.720103/2007-56

RESSARCIMENTO. COMPENSAGAO. PROCESSO JUDICIAL EM ANDAMENTO.

I- E vedado o ressarcimento a estabelecimento pertencente a pessoa juridica com
processo judicial cuja decisdo definitiva possa alterar O valor a ser ressarcido. ~ .

- E ilegitima a compensac&o baseada em créditos do IP1 em discussdo A judicial, antes
do trénsito em julgado, ainda mais se inexiste provimento judicial eficaz reconhecendo
o crédito e autorizando a compensagao com quaisquer tributos administrados pela RFB.

Manifestagéo de Inconformidade Improcedente.
Direito Creditorio Ndo Reconhecido.”

Os autos digitais foram distribuidos e pautados nos moldes do regimento interno
deste conselho.

Conforme fls. 526, esta Turma de julgamento decidiu por converter o julgamento
em diligéncia nos seguintes termos:

“Diante de todo o exposto, com base na regras que permitem a busca da verdade
material no processo administrativo fiscal, vota-se para que o julgamento seja
convertido em diligéncia para que:

- para que a Recorrente informe os andamentos judiciais mais importantes ap6s a
decisdo que concedeu a tutela antecipada e junte copias aos autos.”

Apb6s o cumprimento da diligéncia os autos retornaram ao Conselho e foram
pautados nos moldes do regimento interno deste conselho.

Relatorio proferido.

Voto

Conselheiro Pedro Rinaldi de Oliveira Lima, Relator.

Conforme o Direito Tributario, a legislacdo, os fatos, as provas, documentos e
peticOes apresentados aos autos deste procedimento administrativo e, no exercicio dos trabalhos
e atribuicdes profissionais concedidas aos Conselheiros, conforme Portaria de conducdo e
Regimento Interno, apresenta-se esta Resolucéo.

Por conter os requisitos legais e substanciais necessarios, o Recurso Voluntério
deve ser conhecido.

Em que pese existir decisdo judicial que antecipou a tutela recursal para afastar os
efeitos do ADI/SRF n.° 05/2006, o resultado final do processo judicial ndo socorre o
contribuinte.

Conforme decisdo proferida sobre o agravo, no ambito do TRF 1.2 Regido, a tutela
foi realmente antecipada:
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ADI/SRF n® 05/2006.

Dai por que CONCEDOQ A ANTECIPACAO DE TUTELA RECURSAL ple1teada para

afastar os efeitos do ADI/SRF n° 05/2006, em relagac as filiadas do sindicato impetrante,

. beneficiadas pela imunidade, para a utilizagdo do saldo credor do IPt, na forma prevista no art. 11 da
Lei n® 9,779/99, até julgamento final do agravo.

Comunigue-se ao jufzo de origem para ciéncia e cumprimento.
Intime-se a agravada, na forma do art. 527, V, do CPC.
Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.
Brasilia-DF, 21 dejaneiro de 2008, .——==""""" " o

Ao afastar o ADI/SRF 05/2006 a deciséo judicial recuperou a aplicagdo do Art.
195 do RIPI/02 e a aplicacdo do Art. 4.° da IN SRF 33/99.

Recuperada esta legislacdo, uma vez que o ADI/SRF 05/2006 servia para afasta-
la, o contribuinte teve direito a utilizacdo do saldo credor, mesmo nos casos de imunidade.

O produto em questdo, emulsdo asfaltica, € um produto derivado do petréleo e por
isso deve ser imune aos tributos, conforme disposicdo do Art. 18 do RIPI/02, transcrito
parcialmente a seguir:

“Art. 18. Sdo imunes da incidéncia do imposto:

I - os livros, jornais, periddicos e o papel destinado & sua impresséo (Constituicdo, art.
150, inciso VI, alinea d);

Il - os produtos industrializados destinados ao exterior (Constituigdo, art. 153, § 3°,
inciso I11);

Il - o ouro, quando definido em lei como ativo financeiro ou instrumento cambial
(Constituicdo, art. 153, § 5%; e IV - a energia elétrica, derivados de petrdleo,
combustiveis e minerais do Pais (Constitui¢éo, art. 155, § 39).

8 1° A SRF podera estabelecer normas e requisitos especiais a serem observados pelas
firmas ou estabelecimentos que realizarem opera¢6es com o papel referido no inciso I,
bem assim para a comprovagdo a que se refere o § 2°, inclusive quanto ao transito,
dentro do Territério Nacional, do produto a ser exportado.

§ 2° Na hipotese do inciso 11, a destinagdo do produto ao exterior serd comprovada com
a sua saida do Pais.

§ 3° Para fins do disposto no inciso IV, entende-se como derivados do petr6leo os
produtos decorrentes da transformacéo do petr6leo, por meio de conjunto de processos
genericamente denominado refino ou refinagdo, classificados quimicamente como
hidrocarbonetos.”

Contudo, apds a diligéncia foi possivel verificar que as decisdes judiciais ,
juntadas no cumprimento da diligéncia, modificaram a antecipacdo da tutela e alteraram para o
seguinte dispositivo, conforme decisdo do TRF 1.2 Regido:
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DECISAD

Trata-se de embargos de declaragio ou pedido de reconsideracdo (art. 527,
paragrafo Unico, do CPC), interposto pela FAZENDA NACIONAL contra a decisBo de fls. 1781179,
que CONCEDEU A ANTECIPAGAO DOS EFEITOS DA TUTELA RECURSAL, sob o fundamento
de qua a ADISRF n® 05/2006 mestringe o disposto no Decreto n® 4.544/2002, que permite a
compensacio do saldo credor do Pl de produto imune .

Requer a agravante a reconsideracio de tal dedsao, por entender gue ha perigo de
dano imeparavel, ja que, a seu ver, teria a decisio autorizado a compensacio em sede de liminar.

Afirma que ha obscuridade guanto aos termos da Lei n® 9 773/99.
ISS0 POSTO, DECIDO.

De inicio, verifico gque a alegada contradic@o, na verdade, constitui emo material, ja
que, a0 transcrever o5 termos do art. 11 da Lei n® 977999, que pemite a compensacio do sakdo
credor do IPl, mencional que seria de produtos isentos e ndo tributados, quando, o exato teor
da lei ¢ de inclusive produtos isemtos ou tributados a aliqguota zero. Assim, ACOLHO os
embargos de dedaragio para comrigir o erro matenal, sem, contudo, allerar os fundamentos da
decisio.

No que concerne 2o pedido de reconsideracio, nada tenho a acrescentar ou
modificar no decisum, uma vaz que a decisio impugnada ndo autorizou a compensagio, apanas
afastou os afeitos da ADISRF n® 05/2006, no que contraria o disposto no Regulamento.

Mantenho, portanto, a decsdo hostiizada.
Publigue-se. Infimam-sa.
Brasillia-DF, 26 de fevereiro de 2008.

Ou seja, o produto imune gue antes foi objeto da antecipacédo de tutela, deixou de
ser.

O sindicato do setor, SINDICOM, que havia ingressado com a acdo judicial
procurou reverter essa modificacdo mas ndo obteve éxito, conforme pode ser verificado nas
decisdes de fls:

RELATORIO

0O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA
(RELATOR):

Trata-se de recurso de apelacio (fis. 344/367) interposto pelo SINDICATO
MACIONAL DAS EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIVEIS E LUBRIFICANTES
SINDICOM am face de sentenga (fls. 322/328) que denegou a seguranga e extinguiu o processo
com resclugdo de mérnto (art. 269, |, CPC) em feito no qual se pretendia o reconhecimento do
direito acs beneficios fiscais do art. 11 da Lei N°® 9.77%499, relativamente a produtos amparados
pela imunidade .

Com efeito, na hipdtese, nSo ha direito liguido e cero, capaz de mealizar a
compensacio pleiteada e modificar a sentenca prolatada.

Diante do exposto, NEGO PROVIMENTO a apelacio.

E como voto.

Finalmente, ao julgar novos Embargos, o colegiado do TRF 1.2 regido deixou
claro que aquela decisdo de antecipacdo de tutela ndo deve ser aplicada aos produtos imunes,
conforme reproduzido a seguir:
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RELATORIO

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL REYNALDO FONSECA (RELATOR):

Trata-se de Embargos de Declaragio opostos por SINDICATO NACIONAL DAS
EMPRESAS DISTRIBUIDORAS DE COMBUSTIWEIS E LUBRIFICANTES - SINDICOM
fis 457/465) contra acdrd o proferido por este Trbunal, cuja ementa se encontra assim concebida:

TRIBUTARIO - APELACAD EM MANDADO DE SEGURANGA -
APROVEITAMENTO DO 1Pl GERADO NA AQUISICAD DE "INSUMOS E
MATERIAS-PRIMAS" TRIBUTAVEIS UTILIZADOS NA
INDUSTRIALIZACAO DE "PRODUTO FINAL NAD-TRIBUTADO (IMUNE) -
IMPOSSIBILIDADE - INTERPRETACAOQ DO ART. 11 DA LEl N°
9.779/1999 - CONCESSAD DE BENEFCIO TRIBUTARIO — PRINCIPIO
DA LEGALIDADE ESTRITA - APELAGAD NAO PROVIDA - SENTENGA
MANTIDA.

1. A Lei p® 9.779/99 (art. 11) 56 autoriza o aproveitamento do saldo do 1P/,
decorrente na aguisicio de matéria-prima, produto intermediario e mate ial
de embalagem, se aplicados na industrializacdo de produto final “ISENTO”
ou "TRIBUTADO A ALIQUOTA ZERO® antendimento que, todavia, ndo se
estends ao produte final "NAO-TRIBUTADO" fcaso do “IMUNE").
{precedenta: AMS 2003.38.00.073817-2/PA, Rel. Desembargador Federal
Luciano Tolentino Amaral, Sétima Tuma, e-DJF 1 p.700 de 30/04/2009).

2. Assim, a norma em comento ndo contempla o aproveiamento do tributo
na safda de produtos imunes, uma ver que, em se tratando de beneficio
fiscal, o dispositive deve ser interpretado restritivamente.

3. Ademais, o art. 711 do CTN tanto veda a interpretacdo "extensiva” {que
concede beneficio a quem a lei ndo favoreceu) quanio hostiiza a
interpretacdo “restriiva” (que retira benesse legal de quem a ela faca jus);
o velor jurisprudencial @ a nterpretagio “esirta” (sndnimo de leitura
“isenta”, "fiel”, “iteral” ou "exata").

4. Apelacdo nao provida. Sentenca mantida.

(..)

Verifica-se, na verdade, que a finalidade dos presentes embargos ndo & a corregio
de defeitos, mas sim a reapreciagdo dos termos do acdrdio e/ou o prequestionamento de
digpositivos constitucionais e/ou infraconstitu cionais.

Pelo exposto, REJEITO os embargos de declaracdo apresentados.

E como voto.

Em seguida é possivel verificar que todos os recurso do contribuinte foram
negados, conforme andamentos judicias juntados apds a diligéncia.

Logo, o aproveitamento de crédito de IPI na aquisicdo de MP, Pl e ME para
produtos imunes derivados do petroleo ndo esta amparado por decisdo judicial, motivo pelo qual
a matéria deve ser analisada no presente processo administrativo fiscal.

Como informado na decisdo de primeira instancia, os saldos credores
originalmente apurados foram convertidos em saldos devedores cobrados em Auto de Infracdo
no Processo n.° 10976.000214/2008-78, que encontra-se na situa¢do “com inscrigdo ativa nao
ajuizével”. Em razdo dos saldos devedores apurados na reconstituicdo da escrita fiscal, a
fiscalizacdo decidiu por indeferir o pedido.

E sobre o tema, o CARF possui numeros julgados a respeito, tanto que foi
publicada a Sumula Carf n.° 20, reproduzida a seguir:

“Sumula CARF n.° 20:

N&o ha direito aos créditos de IPI em relacdo as aquisicdes de insumos aplicados na
fabricacéo de produtos classificados na TIPI como NT. (Vinculante, conforme Portaria
MF n° 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).”
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Os produtos imunes sdo tipicos produtos ndo-tributados na TIPI e, portanto, o
aproveitamento de crédito de IPI ndo deve ser permitido em suas aquisi¢des.

Diante de todo o exposto, vota-se para que seja NEGADO PROVIMENTO ao
recurso.

Voto proferido.
(assinado digitalmente)
Pedro Rinaldi de Oliveira Lima.



